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O ministro Gregori: apuração foi solicitada pelo próprio Jader 

SEGUNDA-IRA, 11 DE JUNHO DE 2001 

Gregori determina à PF inquérito contra Jader 
Investigação sobre 

venda de TDAs começa 
hoje; senador deve ser 
chamado para depor 

TÂNIA MONTEIRO  
e EDSON LUIZ 
Enviado especial 

ELÉM — O ministro da 
Justiça, José Gregori, de- 
terminou que a Polícia 

Federal instaure hoje um novo 
inquérito para apurar a supos-
ta venda de 'Títulos da Dívida 
Agrária (TDAs) pelo presiden-
te do Senado, Jader Barbalho 
(PMDB-PA), a um banqueiro 
paulista. O pedido havia sido 
feito pelo senador ao procura-
dor-geral da República, Geral-
do Brindeiro. Em um processo 
de 1997 sobre o caso, a PF suge-
riu o indiciamento de Jader e, 
tecnicamente, isso poderá vol-
tar a ocorrer, se as investiga-
ções forem retomadas. 

"Determinei à PF que, nas 
primeiras horas, abra o inquéri-
to nos termos pedidos pelo pre-
sidente do Senado e do procura-
dor da República", afirmou o 
ministro. Segundo ele, como foi 
o autor do pedido de investiga-
ções que está sendo acusado de 
ter recebido -US$.4 milhões pe-
los TDAs, conforme reporta-
gem da revista IstoÉ, Jader po-
derá ser chamado para depor. 

Em agosto de 1997, o delega-
do federal Clóvis Leão, que apu-
rava as irregularidades em pro-
cesso de desapropriação da fa-
zenda Paraíso — que levou à de-
núncia das TDAs —, sugeriu à 
Justiça Federal o indiciamento 
do senador. Como Jader tinha 
imunidade parlamentar, o caso 
foi encaminhado ao Supremo 
Tribunal Federal (STF) e os mi-
nistros pediram novas diligên-
cias. Na época, o delegado An-
tônio Celso também recomen-
dou o indiciarnento. 

No novo inquérito, a PF pre-
tende confrontar as investiga-
ções de até 1997 com as novas 
denúncias. A 
apuração será 
centrada na gra-
vação feita pelo 
advogado Gildo 
Ferraz com o 
banqueiro Sera-
fim Rodrigues 
de Moraes e sua 
mulher, Vera 
Mantes Cara-
pos, que paga- 
ram US$ 4 milhões por TDAs. 
Esse valor, segundo a conversa, 
foi entregue a Vicente de Paula 
Pedrosa da Silva, e, em São 
Paulo, repassado para Jader. 

No oficio encaminhado à PF, 
Brindeiro amplia o foco das in-
vestigações e pede que sejam to-
mados depoimentos de Jader, 
de Moraes, de Vera e de Silva. 
Ele também solicita perícia na 
fita gravada por Ferraz. 

"O inquérito policial e o pro-
cesso judicial que foi encerrado 
em 2001, com a condenação de 
algumas pessoas, deve ter trata-
do sobre as negociações das 
TDAs, mas em nenhum mo-
mento meu nome surgiu. Em 
nove anos de tramitação, isso 
não aconteceu e, de repente, 
aparece essa farsa numa con-
versa telefônica", respondeu Ja-
der. Ele diz que só manteve rela-
ções políticas com Silva, já que 
o empresário foi candidato do 
PMDB à prefeitura de Igarapé 
Açu, no Pará. 

Banpará — Consultado por 
Jader para emitir um pare-
cer sobre os desvios do Banco 
do Estado do Pará (Banpa-
rá) — outro escândalo no qual 
o presidente do Senado é cita-
do —, o ex-ministro da Justi-
ça Saulo Ramos entendeu 
que o Ministério Público não 

é parte legítima 
para instaurar 
inquérito civil 
ou mesmo pro-
por ação civil 
pública de res-
sarcimento aos 
cofres públicos 
de R$ 10 mi-
lhões suposta-
mente desvia-
dos do banco. 

Saulo é um dos juristas mais 
requisitados do País para 
prestar atendimento jurídico 
a políticos e governantes, 
principalmente em casos de 
desvio de verbas públicas. 

"O Banpará é uma socieda-
de de economia mista e, de 
acordo com a Constituição, es-
tá sujeito ao regime jurídico 
próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos di- 

reitos e obrigações, comer-
ciais, trabalhistas e tributário-
s", alega, sobre a consistência 
jurídica da reabertura do ca-
so pelo Ministério Público do 
Pará. Saulo apresentou ao se-
nador, ao final, um estudo de 
mais de 60 páginas. "Nada co-
brei por este estudo", ele fez 
questão de ressaltar. 

No que diz respeito aos do-
cumentos registrados na ins- 

tituição bancária, destaca o 
documento, seria indispensá-
vel a exposição dos fatos que, 
em tese, dariam suporte para 
eventual ação de ressarci-
mento. Após uma análise, 
Saulo conclui: "No caso da 
ação contra Jader e os direto-
res do Banpará, esse prazo já 
estaria prescrito." (Colabo-
rou Carlos Mendes, espe-
cial para o Estado) 
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